[image: brasao]  CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR
Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/PR, Fone/Fax (44)3575-1434.
CNPJ: 78.184.355/0001-75



Indicação nº39/2019.



Senhor Presidente, José Carlos da Silva Campos, apresento a V. Exa. Nos termos do art. 130, §1º, inciso I, do Regimento Interno, Indico a Exma. Senhora MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, a aquisição de uma barraca móvel, para ser utilizada nos dias de chuva na realização de sepultamentos.

Considerando que os sepultamentos são realizados em jazigos que necessitam serem concretados, porém nos dias de chuva o procedimento se torna dificultoso, dependendo da quantidade de chuva se torna impossível o concretamento, isso torna o momento ainda mais doloroso para as familias. 
 Acompanhamos recentemente um enterro nestas condições e isso foi muito difícil por isso solicitamos que seja adquirida essa barraca móvel e deixe disponível no cemitério para que nestas ocasiões sejam utilizadas, pois infelizmente a morte se apresenta a qualquer tempo e ocasião e os enterros precisam ser feitos independentes das condições climáticas. 
     
Nestes Termos,
	Pede Deferimento.
Edifício Lucielin Cristina Rosa, Câmara Municipal de Roncador.
Roncador, 31 de maio de 2019.   

_______________________________
Isaías Marques Siqueira. 
Vereador
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